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bem como na sua página eletrónica, no prazo de 5 dias úteis a partir da 
data do termo fixado para apresentação das candidaturas.

6 — Contactos do Agrupamento:
6.1 — Morada: Lugar de Vilar — Arcozelo, 4990 -262 Ponte de Lima;
6.2 — Telefone: 258909060;
6.3 — E -mail: secretaria@aearcozelo.pt
14 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, Carlos 

Manuel Gomes da Cunha.
310266153 

 Agrupamento de Escolas Emídio Garcia, Bragança

Despacho (extrato) n.º 1830/2017

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1, do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se pública a lista nomina-
tiva do pessoal que cessou funções por motivo de aposentação, 
no período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro 
de 2016. 

Nome Carreira Categoria Índice/Pos.Rem. Produção
de efeitos

Joaquim Augusto Salgueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não Docente. . . . . . . . Assist. Operacional  . . . . . Entre a 2.ª e 3.ª . . . . 30.09.2016
José Augusto Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente  . . . . . . . . . . . P.Q.A. . . . . . . . . . . . . . . . . 340 . . . . . . . . . . . . . 30.06.2016
Leonilde Maria Gonçalves Monteiro . . . . . . . . . . . . Não Docente. . . . . . . . Assist. Operacional  . . . . . Entre a 5.ª e 6.ª . . . . 30.11.2016
Rosa Luzia Gonçalves Frei  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não Docente. . . . . . . . Assist. Operacional  . . . . . Entre a 3.ª e 4.ª . . . . 31.07.2016

 23 de janeiro de 2017. — O Diretor, Eduardo Manuel dos Santos.
310221805 

 Agrupamento de Escolas Gonçalo Sampaio, Póvoa de Lanhoso

Aviso n.º 2191/2017
Nos termos do disposto no artigo 26.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 

dezembro e por despacho da Diretora deste Agrupamento de Escolas, 
foi prorrogado, por acordo entre as partes, a situação de mobilidade 
interna intercategorias da Assistente Técnica Mónica Cristina Dias 
Lopes, para o exercício das funções de Coordenadora Técnica, até
31 de dezembro de 2017.

2 de fevereiro de 2017. — A Diretora do Agrupamento, Luísa Maria 
Monteiro Rodrigues Sousa Dias (Mestre).

310263837 

 Aviso n.º 2192/2017
Nos termos do disposto no artigo 26.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 

dezembro e por despacho da Diretora deste Agrupamento de Escolas, 
foi prorrogado, por acordo entre as partes, a situação de mobilidade 
interna intercategorias da Assistente Operacional Maria Madalena Silva 
Rocha, para o exercício das funções de Coordenadora Operacional, até 
31 de dezembro de 2017.

02 -02 -2017. — A Diretora do Agrupamento, Luísa Maria Monteiro 
Rodrigues Sousa Dias (Mestre).

310263748 

 SAÚDE

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Deliberação n.º 152/2017
Nos termos do artigo 1.º da Portaria n.º 155/2012 de 22 de maio, que, 

ao abrigo do Decreto -Lei n.º 35/2012 de 15 de fevereiro, aprovou os Es-
tatutos da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), 
para além dos cinco departamentos e dos dois gabinetes tipificados na 
organização interna do instituto, podem, por deliberação do Conselho 
Diretivo, ser criadas, modificadas ou extintas até nove unidades orgânicas 
flexíveis, integradas ou não nos departamentos.

Neste contexto, pela deliberação n.º 800/2012, de 25 de maio (publi-
cada no Diário da República, 2.ª série n.º 115 de 15 de junho de 2012) 
foi criada, na dependência do Departamento de Gestão e Administração 
Geral, a Unidade de Apoio à Gestão.

Sucede, porém, que reapreciada a situação, se conclui que as com-
petências da referida Unidade poderão ser absorvidas, de modo mais 
eficiente, pelo Departamento de Gestão e Administração Geral. Por este 
motivo, entende -se extinguir a referida Unidade e reafetar o respetivo 
pessoal ao indicado Departamento, que igualmente absorve as compe-
tências da Unidade extinta.

Sob uma outra perspetiva, de há algum tempo a esta parte que se en-
contra identificada a necessidade de reforçar a ACSS, I. P., em termos de 
informação e planeamento de gestão de recursos humanos, que permita o 
apoio às decisões sobre a matéria ao nível do Serviço Nacional de Saúde. 
Neste sentido, pela deliberação n.º 14/CD/2016 de 19 de setembro, foi 

criada uma equipa designada Núcleo de Informação e Planeamento de 
Recursos Humanos.

Importa agora reforçar a referida equipa, dando -lhe a dignidade de 
unidade orgânica da ACSS, I. P., e ao mesmo tempo reforçando a sua 
responsabilidade na atividade que vem desenvolvendo.

Assim:
O Conselho Diretivo da ACSS, I. P., na sua reunião de 02 de fevereiro 

de 2017, ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º dos Estatutos aprovados pela 
Portaria n.º 155/2012 de 22 de maio, delibera o seguinte:

1 — Extinguir a Unidade de Apoio à Gestão.
1.1 — Transferir para o Departamento de Gestão e Administração 

Geral as responsabilidades que a mesma Unidade materialmente vinha 
desempenhando.

1.2 — Reafetar ao Departamento de Gestão e Administração Geral 
os trabalhadores que estavam afetos à Unidade extinta.

2 — Extinguir o Núcleo de Informação e Planeamento de Recursos 
Humanos, criado pela deliberação n.º 14/CD/2016 de 19 de setembro, 
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

3 — Criar a Unidade de Planeamento e Monitorização de Recursos 
Humanos da Saúde (UPM).

3.1 — À UPM compete:

a) Assegurar a produção de informação periódica sobre RH no âmbito 
das atribuições da ACSS, IP;

b) Realizar análises de evolução e caracterização dos RH do SNS;
c) Desenvolver e implementar métricas de monitorização dos RH 

ao nível de existências, saídas, encargos com remunerações e abonos, 
trabalho suplementar, prestações de serviços, etc. para os diversos grupos 
profissionais e carreiras;

d) Dar resposta a pedidos de informação sobre RH;
e) Promover a articulação com os SPMS no que diz respeito à evolução 

e melhoria do sistema RHV, promovendo e acompanhado a introdução 
de melhorias e o desenvolvimento de novos módulos e novas versões;

f) Promover e acompanhar o desenvolvimento de ferramentas e siste-
mas que melhorem a informação de RH existente na ACSS;

g) Monitorizar o desempenho das instituições hospitalares do ponto 
de vista dos RH;

h) Realizar o planeamento estratégico e monitorização de medidas 
relativas aos RH do SNS, em articulação com as demais unidades or-
gânicas da área de RH;

i) Melhorar a qualidade da informação contida no RHV, através do 
acompanhamento das instituições que registam dados no sistema e do 
estabelecimento de regras e parametrizações em articulação com os 
SPMS.

3.2 — A UPM fica na dependência direta do Vogal do Conselho 
Diretivo responsável pela área de Recursos Humanos.

3.3 — São colocados na UPM os trabalhadores que atualmente se 
encontram afetos ao Núcleo de Informação e Planeamento de Recursos 
Humanos.

4 — A presente deliberação produz efeitos a partir de 15 de fevereiro 
de 2017.

2 de fevereiro de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo, Marta 
Temido.

310266834 


